
PORTARIA N° 1.418, DE 18 DE MAIO DE 2026.

Designa servidores para Gestor e fiscais de
contrato.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 190, de 31 de janeiro de 2013, e alterações
posteriores.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem enquanto Gestor e fiscais do processo
destinado à publicação legal em jornal diário de grande circulação, tanto local quanto estadual,em meio
físico e/ou eletrônico, diretamente ou por meio de agência de publicidade, conforme dispõe o Decreto n° 058,
de 20 de março de 2023, que “Regulamenta a atuação dos gestores e fiscais de contratos / Ata de Registro de
Preços, no âmbito da Administração Pública no Município de Santo Antônio da Patrulha / RS, frente aos
processos licitatórios vinculados a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e dá outras providências”, conforme
segue:

I – Gestor da Ata: Agente de Contratação/ Pregoeiro responsável pela Ata de Registro de Preços;

II – Fiscais Administrativos
a) Titular: Luiza de Freitas Müller; e
b) Suplente: Mariana  Castilhos de Souza (atuará somente durante os afastamentos e impedimentos legais do
titular).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a contar desta data.

Santo Antônio da Patrulha, 18 de maio de 2026.     

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

Registre-se e publique-se
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